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SEÇÃO I 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 27/2021 

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Ibirarema. 

CONTRATADA: CARLOS HENRIQUE LOPES APOIO 

ADMINISTRATIVO-ME (INTELLECTUS TREINAMENTOS E 

DESENVOLVIMENTO SOCIAL). OBJETO: Prestação de serviços 

pela Contratada de realização da 2ª Conferência Municipal de 

Saúde com tema “Prevenção: a melhor solução para o SUS”,  no 

dia 17 de gosto de 2021, das 08 às 12 horas,  Origem: art. 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. VALOR: R$ 2.200,00 (dois 

mil e duzentos reais). ASSINATURA: 04/08/2021. VIGÊNCIA: 02 

(dois) meses. 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO  

RATIFICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Ref. Dispensa de Licitação nº 13/2021 – Processo nº 88/2021 

A Prefeitura do Município de Ibirarema como condição de 

eficácia do ato que praticou nos termos do artigo 24, Inciso II, 

da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, torna público 

que:  HOMOLOGOU todos os atos praticados no presente 

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação nº 88/2021, 

e, nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93, e 

posteriores, RATIFICOU o julgamento proferido pela Comissão 

Municipal de Licitações, a qual adotou o parecer jurídico como 

fundamentação para decidir, ficando AUTORIZADA a 

contratação. Em consequência, ADJUDICOU o objeto do 

presente procedimento qual seja, objetivando Prestação de 

Serviços profissionais de cobertura, produção fotográfica e de 

vídeo, dos eventos de utilidade pública da Prefeitura para 

atender ao Departamento de Turismo e Comunicação, à 

empresa SILVIA HELENA APARECIDA NICHIO, inscrita no CNPJ 

sob o nº 24.040.659/0001-30, estabelecida Rua Rufino Benitz 

nº 277, bairro Jardim Cristal, na cidade de Ourinhos, Estado do 

São Paulo, pelo valor total de R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos 

e vinte reais) para pagamento em 06 (seis) parcelas mensais 

conforme o cronograma de pagamento da Prefeitura. 

Prefeitura Municipal de Ibirarema, 06 de agosto de 2021. JOSÉ 

BENEDITO CAMACHO – Prefeito Municipal. 

 

DEPARTAMENTO DE TURISMO E COMUNICAÇÃO  
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